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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NO

20250088 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Preíeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERÍúEDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA M.SANTOS BEZERRA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTONIO DOS LOPES, através
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, CNP"llVF, N" 06.172.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANÍE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LEANDRO DA
SILVA OLIVEIRA, SEC. MUN. DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBAN, e do outTo |ado M.SANTOS BEZERRA,
CNPJ/CPF CNPJ 04.125.354/0001-13, com sede na RUA 13 DE MAlO,N"100, CENTRO, Santo Antônio
dos Lopês-lvlA, CEP 65730-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato
representado pelo(a) S(a).MARCELO SANTOS BEZERRA, portador do(a) CPF 856.295.103-04, têm justo
e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA. OO OBJETO CONTRATUAL

Á.1. O objeto do presente instrumento e a CONTRATAÇAO DE EIMPRESA ESPECIALIZADA PARA
IUISIÇAO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO, DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO. , nas condições estabelecidas neste Contrato e no
Termo de Referência.

1.2. ltens contratados:
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1.3. Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta corrtratação, independentemente de transcrição

a) O Termo de Referência quê embasou ê contratação;
b) A Proposta tjo Contratado:
c) Eventuais anexos dos ciocuinentos supracrtados

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total cleste contrato é de RSi 51 õ84,02 (cinquenta e urn mil, seiscentos e oitenta e quatro reais
e dois centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objêto, inclusive triburos êiou impâstos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais
e comerciais incidentes, taxa oe âdnrinisiraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de n' 265.2025, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO e
íundamenta-se na Lei no 14.13312021, de 1" de abrll Ce 2021. e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA - OA EXECUçÃO DO CONTRATO

C

!E

PREFEITÚRA AIUNICIPÃL DE S.\NÍOINÍONIO OOS LOPE'

4.1. Os bens serão iecebioos provisorionr.nte, de.foÍrna suniária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo aconip,antíanieriiô ê. fi:;caiiz-xçàô do contiato, para eÍeito de posterior verificação de sua
conÍormidade com as espet;ificâçôes constaniês neste Terrno de ReÍerência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo ai:inra ;,o.Jera ser prorrogado'l (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, Curantê seu transcurso, dêvrdamente justificada e desde que o motivo
apresentado sêja aceito pelà AiiministÍaçáo. '
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4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especrficaçÕes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no ptazo de 3 (três) dias
úteis, a contàr da notiícaÇão iià contràtaoá, àsluas-(À]stas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebido:; definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, conlados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do rnaterial e consequente aceilação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

A.4.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
igurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CI.AUSULA OUINTA - D,A VIGÊNCIA E OA EFICÁCIA

5.1. Este Contrato terá validade e efir:ácia isgal iniciando-se irrediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 3'1 de Dezembro Ce 2025.

ParágraÍo único. O perÍodo acinra p«dcrá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxrma decenal, desrje que a atitr:ridade con)[retente ateste que as condiçóes e os preços
permanecern vantajosos para a Atliriiristração, penniticia a negociação com o contratado ou a
extinção corúratual senl ônus par.a qiialqu",' .iàs partes, L:onforme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

lll - Notificar a CONTRAÍADA; por escritc. sobre víóios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituidc, reparado ou corrrgido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execuçãr:r do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pela
CONTRATADA; ,: : -': r':;' '

V - Efetuar o pagânrento â COin"IF.ÀTAa)A dci valor correspondente ao forne cimênto do objeto, no
prazo. forma e corióiçCes esiaLielecihi,s r',iif,êserite Oontrato:

t)a,

.o aot LoPEs

. ICLÁUSI'LA SÊXTA: IJíJ§i EI{CARGO§ DO CONTRATANTE

6.1. São obrigaçóes da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o obieto no prazo e condiçôes estabelecidas no'fermo de Referência;
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Vl - Aplicar à CONTRATADA sançÕes Ínotivadas pela rnexecuÇào total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representâçáo jaCicial da Procuradoria do tvlunicípio para adoção das
medidas cabíveis quando do descunrprimerrto de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

IX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado
a teÍceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA dêve curirprilk:,jas as ôbrioáções .onstantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente 3eus e:-rie-rcs a as dgspesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a sc,guii dispostas.

| - Responsabilizar-se pelos vícii;: e cjar.ios deccrrrentes do obleto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do CóCigo de Defesa cio Coirsuririrjor (t.ci n" 8.078, de 1990);

ll ' Comunicar à COtlTilAlÁNTE. trr )Íez'ü r'r-ráÀirfi,l ile 24 lvinte e quatro) horas que antecêde a data
da entrega, os motivos que impossibilitern o cunrprinrerrto do prazo prêvisto, com a devida
comprovação; .

lll - Atender às determinações reguiares enritiCas pelo fiscal ou gêstor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, Lei 14.13312í)21; e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconst!'uir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pârte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou rncorreções
resultantes dá execução ou dôs nrateriais empregados;

V - Responsabihzar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Adminrstraçáo ou terceiros, rrão reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o accrn panhai.ne ntcj da ú^eüu'Çã:. oorrtrirtual pelo .Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagarnentos devidi)s otr d;, g:rrantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
soÍridos: " 'i"...' '-.'"-- ,'"

: t. , 
..: ,.r.,]':

Vl - Quando não fôí Êossivei a.,7eiiÍicácá,r,(;a Íürgülaridade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empr€)sa ccnilaÍade iieveiá e,',treç;a:'ao setôr resporrsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiic,:l páià fiirSus cagâ'rncrito, üs sdguintes d(,cumentos:

t-18
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a) prova de regulariclade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;
c) certidôes que comprovem a regularidade perante a F azenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade cjo FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categoÍias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçâo
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no p'razo cle 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçâo do objeto contratual.

lX - Paralasar, por determinação dc Cc)nlratante, qualquer átividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha e,rn risco a seguranÇa dê pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do cr.rntrato, em con-,patibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçóes exigidas para habilitaçáo na hcitação, ou para qualiíicaçáo, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante toclo o peÍrcdo de e>:ecução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitacio da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargob preúisfas na legislação {a1t. 1 16);

Xll - Comprovar a reseÍva cle cargol; t que se refere a cláusula acima, no pÍazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação clos emprrjgàdos que preencheram as referhas vagas (art. 1í 6. parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as infornrações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de evêntual eqtrivoco rro dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quànto âos c,-!stos variáveis occorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementáJos, cãso ü previslo inicialmentê em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quarrdo ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,|1. d, da Lei n'14.133,dê2021.

XV - Cumprir, alem dos postulados legais vrgentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante; ' '. . .,.'

7.2. E vedado à CONTRATADÂ

| - A contrataçáo de seúdoi. uer iérrr.êr 't: 'aJ qüarJro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigêncra deste Contraro;

:.. ': :('
ll - A veiculação de publicidade acecca dbste Contrato, sâlvo se houver prévia autorizaçáo tla

DE
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AdministraÇão da CONTRATANTE;.g ,.. . . 
'

lll - A subcontrataçâo de outra êmpresa pâra o forneoimento do produto objeto dêste Contrato

CLAUSULA OITAVA - OO ACOMPANHAMENTo E DA FISCALIZAÇÃO

8.3. A execução do contrato será acornpanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n" .14.'133/2021, 

art. 117, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêÍrias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos deÍeitos
observados (Lei no 14.133/2021, art. 1 17, §10).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em rempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021. art. 1 17, §2").

lll - O íiscal do contráto será auxiliadc peios órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da AdminastraÇão, que deverão dirirnir cjúvidas e sussidiá-lo com informaçóes relevantes para
prevenir riscos na exectrção coniíôtuà1.

9.1. A despesa coln o Íorriecitrrertto ow J,11,i1g,,3 à; que tratá ô úDiêto está a cargo da dotação orçamentárra
Exercício 2025 Atividade 070'l . ! 5+52ú331.2.u.i2 MarruL. da Sec. de Obras, Habitação e Urbanismo,
Classificação ecorrôrnii;a 3 q 90 30.C0 rvlalçriqi 9q rcnsurrro.

CLÁUSUI.A DÊCIIúA - D() PAGAMENTO

, 0.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, nrediante ordem bancária breditada ern conta-corrente ou cheque nominal ao Íornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apre-ser)tação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

10.2. Considera-se ocorrido o recebiúênto oà nota fiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contíato.

10.3. Quando houver glosa parcial rlo ohjeto, o üontratante cievera comuricar a empresa para que emita a

nota fiscal ou faturâ corn o üalot exatú drrÚur'si(liricio. :

10.4. O setor compntênte - Fidla i'ÍiJlrêdêr i pãgarrrênto deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elenrentos r'rêcressáÍius e essenciais do docunrento, tais como.

PltEfE!

EE

L DE S,$NTO ANÍCNIO DOS LOPTS

. Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

C[.AliSrJl. A NüNA - DA DESPESA
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a) o prazo de valiclade:
b) a data da emissão:
c) os dados do conffio'e do'órgão. contratánte; - - - -
d) o período respectivo de execuçâo oo contrato;
e) o valor a pâgâr; e
f) eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se. no ato da
alestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo errg na aprêsêntação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstán cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa

.*ipótese, o pezo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
-carretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura cieverá s:r onrigaroriar,renÍe aco;Ipanhada da comprovação da regularidade
íiscal, constatada por meio cie consirita' on-iinê ao SICAF cu, na impossibilidade de acesso ao reÍerido
Sistema, mediante consuita:os sítios ciêtrÔtiioôs diicidis ôu à documentação mencionada no art. 68 da Lei
n'14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de enrpetri'ro e a carja pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutênÇão das conoiçóes d.ê habilitação exigidas no edital;
b) identificar possÍvel Êzâa que irnpeç; ,r p.rrticipdÇão em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar corn o Poder Pt'ilrlico, Lreni ,:omo oDorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situaçâo tle irreguiarid:,t1* uo contratarlo, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) ciias ú!.eis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogacjo ufiê vez, por rgual período, a crltério do contratante.

r0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa cor]siderada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade flscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e nece§sários para garantir o rebeirimentr.r de seus créditos.

10.10. Persistindo a irregulariciade, o coniratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão
contratual nos autos do processo adm;nistrativo r:orresponCente, assegurada ao contratado a ampla
deÍesa. 'r ". '-?*' 'i- ' '

'10.11. Havendo a efetivâlexecúcào ddiltijcio, ôb pã3âoientds sérão iealizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do úontrato, caso c coÍilr'aiâd<, nàrs tegularize sua situâção.

10.12. Quando do pagamento, será êletijadã a têiõhçãi) tí'íbutár,ia prevista na legislação aplicável.

-- -- - -'Fiiííirii[a ittú Nt.ili;;D.í iÃNiõ-ir;lrotç a tos Lopis 
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Parágrafo único. liibópehdeÃteirnente-oc'peôentlat dé tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelêcjdos na legislação vigente.

10.13, O contratado regularmentê optantepelo-§rmples Nacional, nos lermos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenÇão tributárià qúanto aos impostos ê contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oÍicial. de que faz jus ao trataiÍlento iributàrio Íavorecido previsto na reíerida Lei Complementar.

cLÁusuLA DÉclMA PRTMETRA - DAS ALTERAçOES DO CONTRATO

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-Se.ão pela.disciplina dos arts- 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

1.2. O Contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o lirnite de 25o/o (vinte ê cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As alteraçôes unilaterais a que se ,.eleÍ(; o irrciso I do caplrt do an. 124 da Lei 14.13312021 não
poderão transfigurar o objeto da conkarãção.

C[ÁUSUI-A DECIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratàdos ôãr, Fixos e irreajtisláveis íro prazo de um ano contado da data do
orçamento estimadc, em 28 de lvlaÍco dê 2025

12.2. Após o interregno de um ano, e indeú..]ndenternenle de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediahte a apÍicaçã.r, pelo rJON'I-RATANTE, do IPCA - índice Nacional de Preços ao
Consumidor Ami:lo, exclusivamenterpara a§ i.,ilrig;açÕes inicrddas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

.2.3. Nos rêajustes subsequêntes ao prinreirc, u ir'(ÉrrÉ-rJno minimo de um ano será contado a partir dos
eíeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgaÇão do lPCjA, o CCN] RATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculacia pela última variaçãt-. conhecida, liquidendo a diÍerenÇa correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

TNIAi DÊ 5ANÍA ANÍOI\IO OOS LOPES

i. t:

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de cualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser det:rmr13!.r pgla legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quai\to ao íiidice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por rneio de lerÍno aditivo.
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cúUSULA DÉctMA TERcEtRA - DAs tNrRAçÕES E SANçoES ADM|N|STRAT|VAS

13.1. Comete infração adminisirativa, nos tenrros da Lei rro 14.t33, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial <Jü contíátc,

ll - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviÇos púbiicos ou ao interêsse coletivo;

lll - Der causa à inexecuÇão total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em der:orrência de Íato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou nâo entregar a docurrentaçào exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validadc de sua proposta:

Vlll - Apresentar deciaração ou riocu;nerrtação lalsâ exigida para o certame ou prêstar declaração
falsa durante a dispensa eleLrônica úr.r ü^ucrção- cjo.úootrato:

lX - Fraudaí a contraiaçQ-o úr/ praticdi \,a(, líàuiulsnio na execução do contrato;

X - Comportar-se de Í!r.üqo inidÓi,^q "úy..ü,rlljeteí írdLiüe de quaiquer natureza;

Xl - Praticar atos iiícitos com yistas à ritrslrilr. os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Léi rf 12.846, de 1o de agosto de 20í3

r 3.2- Serão aplicadas ao responsá';el pelas inÍraçóes administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRA.TADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade nrais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar. q uancio.pratioadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 13.1 destê Edital. 
-serírpre que não se justifica r a imposição de penalidade mais

lll - Declaração de inidoneioade f'arã licililr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
rncisos incisos VUl, ll(. X, ).1 e Xli J().irLruü) 13.1 destê Edital, bem como pelas infrações
adnrin istrativas prêvista§ rrris iricii.o,i Íi, irl, 1!''V, Vl e Vll, qe justifiquem a rmposição de penalidade
mais grave (ar1. 156, §51, dá:Lti).'r' ' ' " ''r i'

:r..; - ,i'|í., '
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Vll - Ensejar o retardamento da exer;rção ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;
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lV - Ívlulta:

a) Morãiória de 1% (um pbr cento) por rJia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (ti-inte) d;iis;

b) Ccmpensatória de 30% (trinia 1:or cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçào total do objeto;

13.3. A aplicação das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

-(rrt. 156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intinlaÇão (an. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizal:ões ;irbir,e;is Íor'ein superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CCNTIiATI.N TE à CON f RATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontáda da garantia iiJstadii ou será crtbrada ludicialmente (art. 156, §80).

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á eiíi processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observarrdr.r.". o procecirnerrto previsto no caput e parágrafos do art. í58
da Lei no 14.133, de 2021, para as penaliciacies de impeciifllento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar,

13.6. Na aplicação ilas sarições sêrãtr consioêÍàdds (àrt. 15ô, §1'):

l - A natureza e a gravidade (ia i,1traÇâo coírctida;

ll - As peculiaridades do caso Çúncretü;

lll - As circunstâncias agravantes o.r aiÉÍruaÍlteii

lV - Os danos que dela provieÍern para o CüNI'RAI'ANTE:

V - A implantaçáo ou o aperfeiçoamentc cie_plograma.de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos ctrnro ir-rfraçÕes oonrinisii'artrvas rra Lsr n0 14.133, de 2021,ou em outras leis de
licitações e contratos tla Adrn,nislr-,çáo púdrià qu,, tari,nem selam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846. de 20 13, serâo ap.:'irics e 1qig1i19,1 lfrljilrtain,:rrte, nos rTesmos autos, observados o rito
procedimental e autoiidade côrnpirle,rte c.;íii'iritiê iia ?eÍer,t,á Lr:i (art. t 59).

!'R;FEITUR, iiLt{,:lPAt- Dt S.\NÍ, ANIONIO OOS LOPE5

í3.8. A personalidade juridiia dâ CONTRATÀII)À plrde'ra ser oesc<-rnsiderada sempre que utilizada com
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abuso do direitó pataTàcilitâr; éncobiir ou dissiiÍúlái â prátiôa dos aioô ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa
jurídica serão eslgnqldgg ?os s,e_u.i._adn-iin;stradores_e sócios com_poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresâ do illê-sr'nó,râmo.com'relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, erÍr todos os casos, ô contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise .1urídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da
sanção, informar e manter atualizados os oados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Enrpresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos n9 â.qpitg.!gloder Executivo Federal (art. 16í).

13.10. As sançÕes de impedimento. de licitar e contra.tar e declaração de inidoneidade para licitar ou

Áontratar são passíveis de reabilitaçãó na iorma do art.'163 da Lein'14.133121.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.í. O contrato pode ser extrnto anies de i:umpritlal as obrrgações nele estipuladas, ou antês do prazo
nele fixado, por algum dos motivos píevistos n() arligo 137 da Lei no í4.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, asseguiaclos o ccnlraciitó;io e a arnpla defesa.

ParágraÍo único. Nesta hipótese, aplicarÍr-i;e tanrDém <.rs artigos 138 e 1 39 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre Que 1.ross.Ível. será precedrdo

a) Balanço dos eventos cor-rtiaruáí9 já c.rÍrpÍi(ios or.r plrciaimente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efet.racr.,s .c'âinrlâ 

,.ievrcios;

c) lndenizaçóes e rnultas.

CLÁUSULÁ Í]ECiIVrÀ QLJiNIA " ÜOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decidioos peiu COT ITRATAN'I E, seguncio as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas ferlerais aplicàveis e, su bsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lea no 8.078, de 1990 - CóClgo cie üi:íesa clô Consümidoí - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA . OO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í6.í. Fica eleito o Foro da ciáarJe de -sRl'J-Íú'r'rNTÔNlO t)os LOPES, para dirimir os litígios que

decorrerem da execuçãô cesre ierino'd! Cqintrato que.nãc possam ser compostos pêla conciliação,

16.2. Para firmeza e conro provà tje hàr:e,àirt, às partes, êntre si, ajustado e contratado, é lavrado o

?PFF:I|LP,A M;,JNt§iÍ.A; PE.SAN,Í,O AryÍONtO DOS LOPES
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prêsente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conformê, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.
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SEC. MUN. DE oBRAS, HABIT. E URBANISMo

cNPi(MF) 06.172.720t0001-10
CONTRATANTE

g,ib
Doomento.rii.sdo diBbl.rer{r

x ftcElo sÀÀÍos aEzEnR||
t àrár 14/c4r]O2513:O?:22 ó.,nC
!?ífi.t!ê.ú Àtl? r:1/v?lrd.r ,n gôv t,r

lvl.\)lll\ I \r\., c,EZ-E-l \l \t,\
cNPJ 04.1 25.354/0001 -1 3

coNTRATADO(A)

Testemunhas

1

I

PREFEIÍURA TIUNICIPAL DE 
'ANÍO 

ANÍONIO DOS LOPÊS


